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Prefeitura Municipal de CodóC';D0
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CoNTRATO N" 20240418

TERTVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIç)O:j il'
2{)240418 , OtJE FAZEl,l ENI RE Sl A Prefeitura l\lLrrrt::li.,rr

Coiló, POR lNl t-Ítl\,1ED a) DO (i \) Ptlt Í t.lT tlÍiA NlUI..,.ll ','.i
CODÓ E A E]\,,1PÍ1ESA NOG!I itA C.iI-'ADOS L IDI\,.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o lMunicípio de CODO, através do(a) PREFEIfURA
ÍVUNICIPAL DE CODO, CNPJ-lVF, No 06.104.863/000'1-95, denominado daqui por diante ric
CONTRATANTE, representado nesle ato pelo(a) Sr.(a) lVlARlA DO CARÍVO COSTA CRUZ Plltt:1,
secretaria IVunicipal de Educaçao, e do outro lado NOGUEIRA CALÇADOS LTDA., CNPJ/CPF r.)Ni-J

07.751 .131IOOO1-50, com sede na AV IDELFONSO IVOREIRA N 21 CFNTRO, CENTRO, Trnrbii'as-1. r,
CEP 65420-000, de agora ern diante denominada CONTRATADA(O), nosto ato repres ent:rd() i)o !)(ir, :l
(a).tr/ATEUS GUILHERÍVE SANTOS NOGUEIRA, portador do(a) CPF 604.20',1 .833-70, tôrn j,rsto .l
contratado o seg uinte:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente insrrr.rrnento é a FORÍVAÇÃO DE ÍtEGlSftio Dt PREÇO PAÍ]A tru'l ll,,,r
AOUISIÇÃO DE IV,\TERIAL ES;'CÍITIVO E EOUIPAGEIV DESTINADOS A_SECRETARIA I\,4 Ui\ C ,''' i

EDUCAÇÃO, ClÊNClA, TECNOI-OGIA E TNOVAÇ^O DO N4UNIC l',lO ilE COIIO-1,4A. . nzr: ' r, r,.

êstabelecidas neste ConLÍ;.tto e nLr Tr:rmo de IleÍerêrcia.

1.2. ltens contralados:
.5i..tl r.)ai.E,

, . ciur:bo, Fcsô
Í,.! iê :.s. j,rerfr.i! t.r:liiÊ..
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataÇão, in depcnd entemente de transcriçáo

a) O Termo de ReÍerência que embasou a contratação
b)A Proposta do Contrírtado,
c) Eventui-ris :.rnt:xos dos d,lcuntentos sui.lrítc tados

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total destc contrato ó de R$ 204.938,13 (duzentos e quatro nril, noveccntos c trinta o orto rc:ris

e treze centavos).

2.2. No valor acinta estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indirêtâs decr'.)trertes l:t
execuÇão do ob.leto, inclusive triirutos e/ou impostos, encargos sociais, trá.rilalhistas, previdenciiit os lisci"r,;
e comerciais incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros n()c(.,ssários ao cumprimento integ a

do obleto da contrataçáo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de n'24.2A24-PE, na rnorlalidaüe PREGÃO e fundarnent:t-se ra

Lei n" 14.13312021, de 1" dr: aú. d<:2021 , e suâs alteíações.
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CLÁUSULA QUARTA . DA EXECUçÃo Do CoNTRATo

4.1. Os bens serão recebldos provisoriarnente, de forma sumáriâ, no ptazo de 3 (três) dias úteis, pelo\31
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação rlr: srri,r

conformidade com as especiÍicaÇões constantes neste Termo de Roforência e na proposta.

Parágraío único. O prazo acima poderii ser prorrogado 1 (unra) vr:z, por igual pcríodo. rrcrjar.rr:
solicitação da CON'| RATADA, durante seu transcurso, devidarnorrtc justil cada e desde qr t-. o rot .,r,

apresentado seja aceito polír AdministraÇíio.

4.2. Os bens poderão ser rejoitedos no todo ou ern parte, quan(lo É.,nr dt, sar;ordo (x)rn as espe.:ificaça),is
constantes neste Termo de ÍieÍr-.rência e na proposta, devendo scr substjtuídos no prazo de lJ (trars) oLls
útors, a contar da notificaÇão da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicaçáo das penali(.jí.,des

4.3. Os bens serão recebidos (lofinitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do rcccl.'irf r:r Lo

provisório, após a verificaÇão da qualidade e quantidade do matenal e consequente acertaçác []edi3r,li:
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se relere o subitern anterior naro seÍ pro(;odi(l:.1

dentro do prazo íixado, reputar-sc-á conro reaiizada, consumando-se o rocebimento deíinitlvo rtu tl[r
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez Ér p(r il
seguranÇa do serviÇo nem a responsabilidade etico-profissiona I pela períeita execuÇáo do contrato.

CLÁUSULA QUÍNTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. [ :;te Cot]tralo loril varlid:r(1. r: 0ÍicÉrr; a l()(jal ln 0ianrio-so i r : , , ; L I I : r I : r r r 
'-rrito 

:lp()s :r i..rui;l .:r,;rlir ,ll; .:,:l
cxtr:Llo o cxtendcndo-se até 31 üe Dczenrrlr() tle 20211.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado succssivalnente, respeitada a vigênc tr

máxima decenal, desde que a autoridade contpetente á.tteste (lue as condições e os prt-'Ços

permanecem vantajosos para a AdministraÇão, permitida a negociaçáo com o cor.ltíatadú otr:i
extinÇâo contratual sern ônus para qualquer das pades, conforme artigo 107 da Lei nn 14.i331'/021

CLÁUSULA SEXTA - OOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigaçóes da CONTRATANTE:

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇões assumidas pela CONTRA TADA, de acordo corrr o

contrato e seus anexos;

ll - Recober o ob]eto no plrzo o conrliçoes estal)clc'cidas nt; l-crtno t:r: Rofcrênr:ia;

t'
('
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lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, deÍeitos c.ru incorreções veriÍicadas no oLrji,tcr

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ils str.i:;
expen sa s;

lV - Acompanhar e íiscalizar a execução do contrato o o currtprimon[o das obrigaçõr,s 1rt,:l
CONTRATADA;

V - Eletu;rr o pallítnrenlo l) CONTRAI'ADA do ,,,alor correspr)ndonre ao krrnc c;irnento do objoto, rro
prazo, Íorrna e corrtliçÕos estabelecidos nô present(-'Contrí,tto:

Vl - Aplicar à CONTRATADA szrnções rnotivadas pela inexecuçã(r total ou parcial do ContÍatoi

Vll - CientiÍicar o órgáo ck; representaÇáo judicial da Procuradoria do IVunicípio para;l(iocilU ( ,'i

nledidas cabÍveis quando <jo descumprimento de obngações pela CONTRATADAi

Vlll - Explicitanrente eítilir decisão sobre todas as solicitações e reclamações rr:lacionarias ;r

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestarrtente irnperlirten tcs.

n)erarnente protelatririos ou de nenhum interesse para a boa exer:ução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE náo responderá por quaisquer coÍnprornissos assumidos pelo Contrati:Ll,.r

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bern r;omo por qualquer dano caus;ltlt.,

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pÍepostos ou suborditladc:;

CLÁUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. /\ CONTttATAI)lt dt:vt: i)t.rfr0rir tod:.ls r.rs obriqaçõr:s ooírstii rli)s (li)s[e ConLrato o ern s(]rls i)rrCXo:i

:tssllIt ndo c()r]to (rxclUStv:lnLcltto Silt-iS os rist;os t-. as dcspr:sas rj(:rjirTt,;rltes dti llo:l e pof eil.l rr)t.(.L(., l

do obloto, observando, ainda, as obrigaçiies a seguir dispostas:

| - Respon sabilizar-se peios vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artlgos 12, Ili o

17 a 27 , do Código de Deíesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1 990 );

ll - Comunicar à CONTRAIANTE, no prazo máximo de 24 (vinte ().1úatro) horas que antecod(i lr (iirLri

da entrega, os rnotivos que impossibilitern o cumprimonto do prazo previsto, corrl a devirt:r

comprovação;

lll - AtendeÍ às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou qestor do contrato ou autoridado

superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecirnento ou inforrnação po[ c'ltis

solicitados;

lV - Reparar, corrigir, rcmover, reconstruir ou substituir, às suas cxpensas, tlo total ou eITl F)irrt(r, .(r

prazo fixarjo pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se vcrifit:;rrcrtt vÍcios, defeitos olr rlct, r.r ',

rSsultanlcs dil exccJÇa'lo (),r (ios lrl;lttjrials cÍrlpltl!á,dos

V - Rr,,spor.tsabllizil í-So pc oS ví0ios o (lallos da)corrertl(ls {ir:i i:xt:i;r-rç:l)t) do ol)jOto, trorll CoÍllo trl(lr i(lrlo

PRAçA FERRTIRA BAYMA, 5N
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e qualquer dano causado à AdministraÇáo ou torceiros, não recluzindo essit responsÍtbiltijirdc:l
íscalizaçáo ou o ácornpan hanlento da execução contratual pelo Contratante, que ficará írútol ,.4(i(, iL

descontar dos pagamentos devidos ou da garanlia, caso exigida, o ralor correspondente atos daílJs
sofridos

Vl - Quando rrão fclr possÍvel a verrfiCação da regularidade no Sist(jrna dr: Cadastro de Forne(rodor\;rl

- SICAF, a entpresa contratada deve rá entregar ao setor rÉrsponsá rr:l pela Fiscalização tlo t;i.,rr[talrr
junto com a Notíl [:iscal pari: fins do pagamento, os seguint(]s doculllcntos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridadr: Social;

b) certidão conjunta relaliva aos tributos federais ê à DÍvida Ativa da Uniãol

c) certidões que coÍTlproven] a regularidade perante a FazenrJa Estadual ou Distrital tio dorrliL; ' 'r
ou sede do con tratado:
d) Cerlidão de Regulandade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convcrlçiu
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangldas pelo contÍato, por t(,dâs irs

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, lributárias e as demais previstas em leg slaçr ir

especíÍioa, cuja inadimplência não transÍcre a responsabilidado ao Contratante;

Vlll - Contunicar ::o Fiscai do contrílto trc prazo de 24 (virrto 0 quatro) irorâs, qualquer oc()rrÔr. (l il
anorfra oil acidi,ntc qut;:j't vcriÍiqu(l no (rcíl dil exccuç:to (l! obl(rto corltÍillu:11

lX - Paral sar, por rjetermirtação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo exocular.i3

de acordo corn a boa técnica ou que ponha em risco a segurálnça de pessoas ou bens de tc'rc(iiros

X - l\,4anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidado corÍt as obrigaçoes assutllid:;s,
todas as condiçóes exigidas para habilitaçáo na licitaçáo, ou para qualificação, na contrataçào urr'.:1.,

Xl - Cumprir, durante todo o períocJo de execução do conlrirto, a ri-rserva de cargos previstÍr urll liir
para pessoa com deficrência, para reabilitado da Previdência Soci:l ou para aprendiz, betn coTno :;s

reservas de cargos previstíls na legislação (art. 1 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Í scal ilo

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as rcferhas vagas (art. 1'16, parágrafo

único);

Xlll - Guardar sigrlo sobre lodas as inforrnações obtidas em decorrêncta do currlpÍirnento do c,)Iitr;r .):

XIV - Arc;-rr c0rn o r1|us d(i(ioír(:n1c d(: (rventuiil e,'t1uÍvot;o rlir {liItr(trls ollArll(in () dos qtl:lrliLlí:lL;,(/s !;ri

SUa prop()Stá.], iirClUsivt: i.i!arlio ao:i Crr:;toS v3li;ivolS ( i ( l ( l r ) Í r { ) r i t t l : ; (lo liltoralS lutlltos i: rrriitrrlirs

rleveitd() ooÍn plerncntà-ios, Lt:.lso o prcvisto inir:)ialnr(inte c'nrslLla proí)ostíl tl;:o st:ja sa[isi;rt'rrtt; par;, i,

atendiínento ào objoto da Contrataçáo, exCeto quanrJo ocorrer algurn dos OVontoS arrolados rro aÍt.

124,|1, d, da Lei n'14.133,de2021.
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XV - Cumprir, além dos postutados legais vigentes de âÍnbito íederal, estadual ou munir: pal, ;,s:

normas de segurança do Contratante;

7.2. Ê vedar)o à CONTRATADA

| - A contrataÇ,io de servidor pertoncentc ao quadro dr; pcsso;ji da CON.I-RATANTI- t]ui;.if lt':,
vlgência dcstc Contratoi

ll - A veiculação de publicidade acerca destc Contrato, salvo se houver prévia aülottla;ao .1i..

Administração da CONTR/\TANTE; e

lll - A subcontratação de outra empÍesa para o fornecimcnto do produto objeto deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA . DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÀO

8.3. A execuÇão do contrato será acompanhada e íiscallzada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, oL pclr,s

respectivos substitutos (Lei n" 14 .1 33/2021 , arl. 117 , capul).

| - O íiscal do contrato anotará em rc.gistro própr o todas as or;orrências rÉ)laciooadas à exr:t;t çao ,,

contrato, cjeterntin;tndo o quo for ncccssárro para a reqularização das íaltíls ou dos cDío tos

observados (Lei n"'14.'33,'.1C21, art. 117, §,T").

lt - O Íiscal do co trato irrkrrrnará a seus superiores, eÍn reÍnpo trábil para a adoção das nied,d.r:;

convenientes a situação que demandar rlecisão ou providência que ultrapasse sua cornpe[Ôncia (l-i:

n' 14.13312021, art. 1 17, §2").

lll - O fiscal do contrato sorá auxiliado pelos órgãos de assessoranrenb jurídico e de controlc irlli)ri r,

da Adnrinistraçáo, que rlc.verão dirimir dúvrdas c subsirjiá-lo com infornrações relevant(ls pilri.i

prevenir riscos na execução contratual.

CLÀUSULA NONA - DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o obleto, está a cargo da dotação oÍÇan ontár iJ

Exercício 2024 Atividade 1101.123610006.2.006 l\,4anuntençao e Furtciolamento do Ensino Fundanrcttia

30%, Classificação econômica 3.3.90.30.00 IVaterial de consumo.

CLÁUSULA DÉCIMA . DO PAGAÍÚEI.iI.T)

10.1 /\ CON fíiAl l\D/\ .rtrv(lr:, :lpr()sc'ntat lL;ta íist;al p:.:ra lir;r,itlaçl.lo ír pa9í.llrlcnto d;': dcspi:srr pe' o

CON lttA-IANTE, nrediante ordcm bancária crerjitacla crn conta-corrcnLo ou cl]eque nonlinal ao iortrecr;rtor

no prazo de '10 (dez) dias contados da apresentação rjos documentos junto a(o) PREFEITURA N4UNICIPAI

DE CODÓ,
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10.2. Consjdera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatLrra qLrando o órgão contratante íltÉjst:.1r. ir

execuçáo do objeto do contrato.

10.3. Quando houvor glosa pa«:ial do oLrleto, o contratar)le cjevr:rá cornuricar a on)prosa pa.a quo ilÍlIt:.1 il
nota fiscal ou [atura cor-r] o valor exato dimensionado.

'10.4. O setor conrpotente par:r procedor o pagaínento devc verilic:rr so a Nota Fiscal ou i;r.Lr,r.,

apresentada expressa os elemer tos necessários e essenctais do tlocurnento, tí.tis como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
c) os dados do contrato e cJo órgáo contratante;
d) o perÍodo respectivo dr; execuçáo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenÇóes tributárias cabÍveis

Parágrafo único. O CON'|RATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato rril
atestaÇão, os produtos fornecidos não estiverem em perÍeilas condições de consunto oi, t:r I

desacordo com as cspcciÍicações apresontadas e ílceltas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstárn cia que inrpeça a liquldação,1li
dr.:s6tesa, o píigarnento ricílríi sol)testado atri riue o oontratâdo provirit:rrc (j íls Ineajldas sattertdrtras Nr:s:;l.t

ltipótr:sr:, o pÍa,lo i)aÍa pagírmonto inir:.ar-sr,-ri após a CotnprovirÇaio (j3 reg trlar ll:lçaio da sltrrlçiLo rrr(
acilrrclando qJillqucr i;nus paT;: o contratálnte,

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura dcverá ser obrigatoriamente acompanhada da cornprovação da regular rlill0
íiscal, constatada por rneio de consulta on-line ao SICAF ou, rra irnpossibilidade de acesso ar.: reícrt'tt-,

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficrais ou à documentaçáo rnencionada no ar1.68 (ii.r rrl
na 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão dc nota de cmpcnho e a cada pagarnento, a Ad ÍninistraÇão Cevr:rá tcali.tt'tt

consu lta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçóes de habilitação exigidas no t:dital;

b) identificar possÍvel razáo que impeÇa a participação enr licitaçãq no âmbito do órgão ou entid:rirú

proibição de conlratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a situaÇão de irregularirlade clo contratado, seft.t providr:nciada sua notiiicaçao, 1;l;r

escrito, para qur), no prÍrzo dr-. 5 (cinr:o) rlias úteis, rt:gulatize su;r situi:r;;rr: ou rlo nrosrno prá]zo, ;lp Í)s(lrrr(l

sua Jcfesa. O prazo poclcrá ser píorrogado ull:l vcz. por igual pcrrL-rt1o, a itntório do cotrtrat:lrlto

.10-9. Iláo ltavendo rcgulíl 1ílÇilU ou serido a defc.sa consiclerrila ,lllrioccdenlo, o colltralarllil devLri,
cornunlcar aos órgãos responsáveis pela ÍrscalizaÇão da regularidaoe tiscal quanto à inadintplêrlcia uo

co tratado, bem como quanto à existência de pagarnento a ser eÍett.rado, para que sejam acionados i)s

meros pertinentes e necessários para garârltir o recebimento de seus créditos

i...
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10.10. Persistindo a irregularitl ade, o contratante deverá adotar as rnedidas necessárias í.r Ítrs.,si,..

contralual nos autos do processo administrativo correspondente, assc'gurada ao contratado a arllfr i,

d eÍe sa.

10.11. Havcndo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão rr:alizados normalmerrt(r , até quo so

dacirla pela rescisão do contrato, caso o contratado náo regularizr: sua situaÇão

10.12. Quando do pagamcnto, scrá efetuada a retenç,ro tribulária prcvistír na legislaÇão aplicávcl

ParágraÍo único. lnd epeirilen temente do percentual de tÍiiruto inserido rla planilha, no pall.rrriÊrii .;

serão rctidos na fonte os p(tTcer.ltuais estabelecldos na Legislâç:lo vigi:ntÉ).

10.13. O contratado regularrnente optante pclo Simples Nacional, nos lornros cia Loi Complernerrtar n(' '12.1.

de 2006, náo sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por.lquolil
regirne. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovaÇão, por mcio (rc

rlocurnento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Corn pletnent:lr.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÔTS OO CONTRATO

11.1. Eventuais alteraÇÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da L-ci r'

1 4 .133 . de 2021 .

11.2. O ContrataCo ó obrigado â aceitar, nas mesrnas condiçócs contratu.iis, os acré:;c tl ros i,i.L

supressóes que sc írzerern nccossários, atÓ o limite de 25% (vintc' t.: cinco por cenlo) oo valor tnit:,:.i;

atrralilado do contrato

11.3. As alteraÇões unilalerajs á.1 clue se rcÍere o inciso I do (taput do afi. 124 rla lel 14.13312021 t:,t,
poderão transfigurar o objeto da r:onvatação.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

í2,3. Nos rL.ajustes subsr-.qucntt:s ao printr:iri-r, o interrogno ntÍtrrrro (lr: Lrnt atlo scTat conLa(.io :l p:.lrtll. iirl:;

clr'il.rs Í,nar c,,ir )s (,.) ,,ltlll\i r.rir ..\l i

12.4. l.lo caso do atraso ou náo cJivulgaçáo do IPCA, o CON i-RA'l Al!-f paqará ao CONTIIA-|ADO a

irnportâncra calculada pela últirna variação conhecida, liquidando a cliiorença coÍrespondent(] talo logo s0la

12..í. Os preÇos inicialmente contratárdos são fixos e irreajustáveis no pato de um ano contílclo da dâta (lo

orçarnento estimado, em 04 de Julho de 2024

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os proÇos inicl,ris

serão reajustados, Ãediante a apticaçáo, pelo CONTRATANTE, do IPCA - índice Nacional de Preços :.ti-,

Consumiáor Amplo, exclusivaÍnente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrêrrcilr 1;r

anualidade
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divulgado o índice deíin itivo

12.5. Caso o IPCA venha â ser extinto ou de qualquer forma náo possa ma is ser utilizado, se[ã] adotir(.io

em substih.rção, o que vior a ser detorminado pela legislação então (inl vigor.

12.6. Na ausônCia dc pre visão l{}gal quant() :ro Índir;c súl)stituto, as par'tr)s olollcr:io novo Índico oiir: :rl ;.;;,li.
reajustamento do preço do valor rornanescenlo, por ír eio dc tornlo adit'vo.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DAS INFRAçÔES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administr.r!à(, uLr .,

funcionamento dos serviços públicos ou ao interêsse coletivo;

lll - Der causa à inexecttçrio total do contrato;

lV - Deixar de enrragâr il dccunrontâÇão cxigida para o certr.r n.l;

V - Náo mantr:r a proposta, salvo eín decorrência de fato suporvenierrte devidarnente justificado.

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão cxigida para a contrataÇão, rltrrr '

convocado dcntro do prazo de validadc dc sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamcnto da execução ou da en[rega do objeto dâ contralação surl.] Inotiuo

justificado;

Vlll - Apresentar declaraÇão ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçI,(.)

falsa durantê a dispensa elctrônica ou execuÇão do contrato;

lX - Fraudar a contralaÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer írálude de qualquor ÍratureT-á1.

Xl - Pratlcar atos i íoitosl cortl vislas a lrL,strar os obietivos c - ,.t'rrLr:'r rL;Jtr

Xll - I'raticar ato csivo prt:,risto no arl. 5" da Le n" 12.8'1ô, do T') oo 3llosto dc 201 3.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes adrnin islrativâs acirna descritas as sc(juiírL,'s

sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA dcr causa à inexecução parcial do contrato, sompro q,:c

não se justificar a inrposição de penalidade mais grave (art 156, §2", da Lci);
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| - A ratur,r)zâ e rr gravioad,r da infraçiio corlletidíli

ll - lmpedimento de Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descntas nos incisos ll, lll lV v.
Vl e Vll do subrtern 13.'1 cleste Edita , sempre que não se just fir;a r :: inrposiçrlo de penalidarrt rr ..i.,

grave (art. 15ô. §4", da Lei);

lll - Declaraç:io de iniciono,cadc para licitar e contr:ltar, quarr(lo t)rat i)adas :.ts cOndulils tjt:,;ci ..:,; r. . ;

incisos incisos Vlll, lX, X, Xi e Xll do subilerr\ '13.1 dc.'rto Lú Lal, oerrt coIIlo pelas irl|;.içoÚ:;
administrativas previstas rros inoisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qur justiílquern a irnposição de perlil idír{lo
nrais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - [/ulta

a) I\,4orâtória de 'l% (um por cento) por dia de atraso injustjficado sobre o vaLor da p.lr.(;ia
inadimplida, ató o linriie de 30 (trinta) dias;

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobrc o vítlo[ lotal do contrato, r]0 ci.rsír iril
inexecuçáo total do objeto;

13.3. A aplicação rlas sanções previstas nesto Contrato náo exr:lui, orn hipótese algttma, a obrigaÇíro (l(l

rcparaÇão intt:gral dri dano causado ao CoNTRATANTE (art. 156 §9").

13.4.-fodas as saIçôes prcvistíts nesto Contrato poderão ser aplir;ad;rs cun ru lativa rrlente corrl i.r ír u i;l

(âfl. 1s6, §7")

| - Antes da aplicação da rnulta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (qr:in,'c1 rl ..:;

úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabívels forr:rn superiores ao valor co pag:lrl]onlo

eventualmentc dcvido perlo CONTRATANTE à CONTRATADA, alóm r.la perda dessc vu:lor,;'r
diíerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (aít 156, §8").

13.5. A aplicaçáo das sanÇões realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditÓrio t ir

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no capul e parágrafos do rrrt. 1:jlJ

da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimcnto de licitar e contratar e de decLar:rç:lo ili,
rnidoneidade para licitar ou contrÍltar.

13.6. Na aplicaÇão das sar)ÇÔes serão considerarlos (art. 156, §1";:

ll- As peculiaridades clo caso concreto,

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
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V - A implantaÇáo ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforrne normas e oriertt,iÇoüs

dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos prcv stos como i|fraçÕes âdministratlvas na Lei n"'l41iJli, dc 2021 ,o| ern otrtr..ls lL,ij.r(
licitaÇôes e contratos da Adlltini,]traÇão publica que tanrbónr soj:rrr, t,1r íiL rdos r oÍlr(r atos les v.s tl:, : .:
12.846, de 20-13, serão apurl]ilos r: jL.lgl.:rios corju r]r;lnren te, iJS íricsÍTros autos, obst:tv:,,:o:, ., ,..
procedimental e autoridade conrp()tente coÍinicios na reÍertda Lei (arl. 1 59t.

13.8. A personalidade jurídica ria CONTRATADA poderá ser desoonstderada sernpre que utilizad:.t ct,rrr

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato otl
para provocar confusão patrimônial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à t,t-'ss.,il

lurÍdica seráo estendidos aos sous administrâdores e sócios corn poderes rJe adntinistração, à pess' r

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coli!.taÇão ou controle, de fato ott ltr:
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a anrpla dt>[r:s:r t,:
obrigatorledade de análise jurídica previa (art. '160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo'15 (quinze) dias útois, contado da data de aplicação Lrlr

sanÇão, inforrnar e manter atu.llizados os dados relativos às sançÕes por clár aplicadas. p.lra [ins iii]
publicidade no Cadastro Nacional de Ernpresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadast-o Nitc ona 'ii:
Enrpresas Punidas (CNEP), instrttlÍdos no ârnbito do Pocier Executrvo Fetleral (art. 1ô'1).

13.í0. As sanÇóes de impcdinti:r.rk: cle lcrtar c contratar c dr:L;laraçãr0 de inidoneidar.le p:;ra liCrL:,r .^r

contratar são passívois do reabliitaÇão na forma do art. 163 da Le, Ir0 14 .1it'3121 .

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA . DA EXTINÇÀO CONTRATUAL

14.1. O contrato porje ser extinto antes cJe curnpridas as obrigaÇões nele êstipuladas, ou antus do prazt.r

nele fixado, por algunr dos ntotivos previstos no artigo 137 da Lt:i n" 14.133, de 1" de abril de 2021, bt:nr

como amigavelmente, assegurados o contíaditório e a arnpla deÍesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 13U e '139 da mesma Lei

14.2. O terrno de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balançc.: dr,s evt: ntos c()r'rtratuais já cutnpridos otl parcia lÍrr(ln ti) cLrrrlpridos

b) RclaÇão dos pagamonk):l já oÍettrados e ainda devidos;
c)lnc0nrzi.iÇô0s o rl uitíis.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OIúISSOS

15.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo ;rs disposiçoes contidas n:.1 L i)i r"

14.133, de 202'1 c demais norÍrlas Íederais aplicáveis e, subsidiaria ntentc segundo as dlsposiçi)i,s
conticjas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consuntidor - o norrnas e princípros ger:r s dos

contratos.
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CODO - ÍVA, 11 de Novembro {lc 2(,:1.1

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIOADES

16.1. Fica eleito o Foro rla cid;.:rle de CODO, para cJlrimir os litÍgios quc c.lecorrcrern da execução rli::rir:
Ternro de Contrato quc não possafi] s(-lr oor]rpostos pcla rnnciliaç:it), conÍo.nrc árrt.92, §"lo d:. i,
14.1',33i21 .

16.2. Parc firmeza e corno prova de haversrn as partes, entrr-. s, ajustado e corltratâdo, c l:rr'r:.ror, i.
presente teÍnro, erTl 02 (tJuas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conÍornre, e assrnailo
pelas partes contratantes e pelas lestemunhas aba xo.

FUNDO DE IVAN..EDE
cNPJ(MF)

CO

S,EVAL,PÍt.DAED
3/0001-95

ANTE

NOGUt.IRA CALÇADOS L'i DA
CNPJ 07.751 .1 31/0001 5i)

c oNTftA'r-ADo(A)

i,4A rIus curLr TERNTE Ii',:.i'., i.', :
sANTOS s/\r:to',
t{()(jl.lt rllA:60420183 NLr.r.r, ..L.,.

,, lo i,;,;,; .,, ;,,
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